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Atos do Poder Executivo 

  

 
PORTARIA Nº 0155-A/2025 

 

 

 

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE 

MATINHAS, no uso de suas atribuições legais, e considerando 

a decisão administrativa proferida no âmbito da Consulta 

Administrativa nº 011/2025 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria nº 134/2025 

que tornou sem efeito o ato de nomeação do candidato Obdedon 

de Oliveira Antunes para o cargo de Motorista D, restabelecendo 

os efeitos da Portaria nº 068/2025, de 22 de janeiro de 2025. 

 

Art. 2º. Determinar a imediata convocação do 

candidato Obdedon de Oliveira Antunes para tomar posse no 

cargo para o qual foi nomeado. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

 

Matinhas/PB, em 06 de março de 2025. 

 

 

 

 

BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
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